LEI Nº 5.317 – DE 13 DE AGOSTO DE 2003

Lei alterada pelas Leis : 5897/07, 5909/07

Dispõe sobre o plantio de árvores próximo as esquinas e dá outras providências


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O plantio de árvores próximo as esquinas deverá obedecer a uma distância mínima de cinco metros do bordo do alinhamento da via de trânsito transversal.  


Art. 2º - As árvores que estiverem plantadas em desacordo com o estabelecido no artigo anterior, poderão ser eliminadas ou replantadas em locais próprios.


Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município.

José Humberto Soares – Prefeito Municipal

